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Comunicado ao Contribuinte

                                                   Valença, 09 de junho de 2013.

Processo nº : 6.543 de 18.04.2013.

Assunto : Inscrição em Dívida Ativa.

Prezado Contribuinte : Aldeia Park Premoldados Ltda.

     Atendendo assunto de seu interesse, constante no processo
acima identificado, estamos informando a V. Sª. que:

           Com relação ao Auto de Infração n° 870 de 09.05.2013, após
ter esgotado o prazo de 20 dias para interpor defesa a 1ª Instância
Administrativa, e 30 dias para pagamento do valor cobrado, o mesmo
foi inscrito em Dívida Ativa do Município, conforme art. 284 da LC
39/01, sendo passível de cobrança judicial, conforme legislação
municipal vigente.

Atenciosamente,

André Hentzy Cordeiro
Auditor Fiscal
Mat.: 140.619

Comunicado ao Contribuinte

                                               Valença, 04 de julho de 2013.

Contribuinte : Balcan Engenharia e Construções Ltda.

Assunto : Regularização cadastral.

Prezado Contribuinte,

Vimos através deste, solicitar o comparecimento do
responsável para regularização cadastral da firma acima citada,
pois o acordo com análise de no Sistema consta débito da
mesma.

Atenciosamente,

Germana Costa Ferreira
Fiscal de Tributos
Mat.: 123.021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013

Processo Administrativo nº 9624/2013
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM TRANSPORTE
ESCOLAR COM MONITOR NAS ROTAS
Tipo de licitação: Menor preço por item
Local para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Educação
– Rua Silvina Borges Graciosa, nº 02 Centro – Valença
Informações: (24) 24537402
Horário: 09:30 às 16:00 horas
Data e hora da abertura da licitação: Dia 19 de agosto de 2013,
às 10:00 horas.
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01 (um) CD.

Aline C. L. Magalhães
Pregoeira

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº : 11.223/2013
Objeto : Aquisição de recarga de vales transporte eletrônicos
(SINDCARD) para atender os funcionários da Prefeitura Municipal
de Valença.
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transporte de
Passageiros de Barra Mansa.
Valor:  R$ 57.105,90 (cinquenta e sete mil, cento e cinco reais
e noventa centavos).
Fundamentação Legal: “Caput” do artigo 25 da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações.

Marco Valério Cardoso Nackly
Comissão Permanente de Licitação

PUBLICAÇÃO/ERRATA

A Portaria nº. 510, de 24 de junho de 2013, publica da no
Boletim Oficial nº. 546, de 18 de julho de 2013, fo i publicada
com erro material. Desta forma, a Secretaria Munici pal de
Governo solicita sua republicação, com as devidas c orreções,
onde se lê Art. 250, I, leia-se “Art. 249, I”.

                 É nossa solicitação

Ronaldo Carlos dos Santos
Secretaria de Governo
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PORTARIA PMV, Nº. 510, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

ÁLVARO CABRAL DA SILVA , PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município,

  Considerando  os termos do Processo Administrativo nº.
15514/2012;

                           RESOLVE:

Art. 1º-DETERMINAR, a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora pública municipal
F.A.S.M., matrícula nº. 103.233, pelo possível descumprimento da
obrigação estatutária elencada no Art. 236, I, da Lei Complementar
nº. 28/1999, sendo, caso comprovadas as acusações, cabível a
punição de demissão, nos termos do Art. 249, I, do mesmo
ordenamento jurídico.

 Art. 2º  - Caberá a Comissão Processante Permanente,
designada pela Portaria nº. 352/2013 a condução dos trabalhos.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

      Gabinete do Prefeito, 24 de junho de 2013.

                 Álvaro Cabral da Silva

                                       Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 581, DE 25 DE JULHO DE 2013.

ÁLVARO CABRAL DA SILVA , PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando os termos do processo administrativo nº.
242/2013;

Considerando  os termos do art. 198 da Lei Complementar
nº. 28/99 – Estatuto dos Servidores Públicos de Valença, que trata
da Licença à servidora casada com Militar;

                         RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a partir do dia 29 de junho de 2013,
Licença sem Vencimento, a Srª. DANIELA APARECIDA LAUREANO
RODRIGUES, matrícula nº. 130133, servidora efetiva desta
Municipalidade no cargo de Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 29 de junho de 2013,
revogadas as disposições em contrário.

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

      Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2013.

                Álvaro Cabral da Silva

                                      Prefeito

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 8548/2013

Trata-se de processo administrativo, onde servidores
ocupantes dos cargos de Instrutor de Libras e Tradutor Intérprete de
Libras, questionam acerca da alteração de sua carga horária,
observados as Leis Municipais nº. 149/2011 e Lei nº. 151/2011, bem
como a previsão estabelecida no Edital do concurso público nº.
001/2011/PMV/RJ realizado no Município de Valença.

Inicialmente cabe salientar, o parecer jurídico exarado pela
Procuradoria Jurídica do Município, com relação a matéria em
questão, que trouxe a orientação de prevalecer  a carga horária de
40 h semanais aos profissionais ocupantes dos cargos de Instrutor
de Libras e Tradutor Intérprete de Libras, de acordo com a Lei
Municipal nº. 151, de 23 de novembro de 2011.

Logo, de acordo com os fundamentos apresentados pela
Procuradoria do Município, em parecer constante de fls. 55 à 62 do
processo administrativo supra, no qual estabelece:

Considerando que, à época da nomeação dos classificados
para os cargos de Instrutor de Libras e Tradutor Intérprete de Libras
já estava em vigor a Lei Complementar nº. 151/2011;

Considerando que o aumento da carga horária também
ocasionou no aumento da remuneração dos referidos servidores;

Considerando que é dever da Administração Pública
Municipal seguir o princípio da legalidade, obedecendo assim, o
disposto na legislação municipal em vigor, em consonância aos
superiores princípios sediados na Constituição da República
Federativa do Brasil;
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Considerando que a Lei Complementar nº. 151/2011 revogou
as disposições contrárias, passando com isso, a revogar todos os
dispositivos contrários dispostos na Lei nº. 149/2011;

Considerando o poder discricionário da Administração
Pública de rever o regime de trabalho de seus servidores, mesmo
porque tal ato constitui regular exercício do poder administrativo e
tem a finalidade de propiciar uma mais adequada prestação dos
serviços públicos;

Considerando que normas previstas no edital podem sofrer
alterações posteriori por força de lei municipal.

Acolho as razões da Procuradoria Jurídica do Município, e
ratifico o parecer, devendo ser seguido à carga horária de 40 h
semanais para os cargos de Instrutor de Libras e Tradutor Intérprete
de Libras.

Valença, 12 de julho de 2013.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ÁLVARO CABRAL DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA-RJ

DECRETO Nº. 46, DE 09 DE MAIO DE 2013.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar dando  providências correlatas”.

O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe a Lei nº. 2.706, de 12 de dezembro de
2012.

D E C R E T A

          Artigo 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o
valor de R$ 888.000,00 (oitocentos e oitenta e oito mil reais), para
atender as despesas assim codificado:

Artigo 2º - A fonte de recurso para abertura  do presente
crédito adicional suplementar é proveniente de anulação da seguin-
te dotação do orçamento em vigor:

Artigo 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2013.

Álvaro Cabral da Silva
Prefeito

DECRETO Nº. 62, DE 08 DE JULHO DE 2013.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar dando  providências correlatas”.

O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe a Lei nº. 2.706, de 12 de dezembro de
2012.

D E C R E T A

          Artigo 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o
valor de R$ 685.907,27 (seiscentos e oitenta e cinco mil, novecentos
e sete reais e vinte e sete centavos), para atender as despesas
assim codificado:
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Artigo 2º - A fonte de recurso para abertura  do presente
crédito adicional suplementar é proveniente de anulação da seguinte
dotação do orçamento em vigor:

Artigo 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2013.

Álvaro Cabral da Silva
Prefeito

DECRETO Nº. 70, DE 30 DE JULHO DE 2013.

“Declara como Hóspede Oficial do Município de Valenç a, o
Governador do Distrito 4600 do Rotary Internacional  e sua
esposa, e dá outras providências correlatas.”

ÁLVARO CABRAL DA SILVA , Prefeito do Município de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

Art. 1º – Como Hóspede Oficial do Município de Valença, o
Governador do Distrito 4600 – Rotary Internacional, o Sr. Janilson
Dias Teixeira e sua esposa Therezinha Campos Teixeira,
Coordenadora Distrital das Casas da Amizade, em visita ao
Município no próximo dia 01 de agosto de 2013.

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua edição,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de julho de 2013.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Álvaro Cabral da Silva
Prefeito

RESULTADO DOS EXAMES MÉDICOS
ADMISSIONAIS DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
Nº 001/2011/PMV/RJ, REFERENTE AOS CANDIDATOS
CONVOCADOS EM 04 DE JULHO DE 2013.

A Prefeitura Municipal de Valença, no uso de suas
atribuições legais, para provimento de vagas para cargos do
quadro permanente de servidores da Prefeitura Municipal de
Valença/RJ, torna pública, na forma do item 15.5 e 15.5.1 do
Edital do Concurso Público Municipal o Resultado dos
Exames Médico Admissionais dos candidatos convocados
em 04 de julho de 2013, em razão de desistências no
Concurso Público Municipal de 2011 e exonerações dos
servidores convocados no referido concurso.
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